
diário oficial Nº 35.124   5Quinta-feira, 22 DE SETEMBRO DE 2022

rESolVE:
caNcElar a Portaria nº 1350/2022, de 19/09/2022, publicadas no doE 
nº 35.121, de 22/09/2022, que autorizou o deslocamento e diárias ao ser-
vidor dEiVid TEiXEira doS SaNToS, matrícula 57222716/2, cargo chefe 
de Gabinete, lotado na Secretaria Extraordinária de Produção.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 21 de setembro de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
PorTaria Nº 1.353/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/1208166, de 19 de setembro de 
2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de SÃo JoÃo da PoNTa/Pa, no período de 20 a 21/09/2022.

colaborador objetivo

faUSo MENdES dE PaUla, cPf 638.321.942-15, matrícula 
funcional nº 54189550/4, assessor de cerimonial, lotado na 

diretoria do cerimonial.

assessorar agenda do Governo do Estado, no referido 
município.

 

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (uma e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 21 de Setembro de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 1354/2022-crG
coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 441/2022-ccG, de 07/04/2022, 
publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/1208215, de 19 de setembro de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para o município 
de SÃo JoÃo da PoNTa/Pa, no período de 20 a 21/09/2022.

servidor objetivo
SaraH GEiSE ViaNa QUEiroZ doS SaNToS, matrícula funcional 
nº 73504028/ 3, cPf 801.029.562-00, cargo assessor do cerimo-

nial, lotada na diretoria do cerimonial.

assessorar agenda do Governo do Estado, no referido 
município.

 

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (uma e meia) 
diárias a servidora acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 21 de Setembro de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 855920
Portaria Nº 1355/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/1208201 de 19 de Setembro de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para o município 
de SÃo JoÃo da PoNTa/Pa, no período de 20 a 21/09/2022.

servidor objetivo

lUciENNE BaNdEira PiNTo, cPf 207.295.102-04, matrícula fun-
cional nº 7004460/4, Mestre de cerimônia, lotada no Gabinete 

do Governador.

assessorar agenda do Governo do Estado, no referido 
município.

 

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (uma e meia) 
diárias a servidora acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 21 de Setembro de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 1356/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/1208122, de 19 de setembro de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.

rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de SÃo JoÃo da PoNTa/Pa, no período de 20 a 21/09/2022.

servidor objetivo

SilVio JoSE PaNToJa fErNaNdES, cPf 319.678.092-91, matrí-
cula funcional nº 5275768/4, ocupante do cargo de assessor do 

cerimonial, lotado na diretoria de cerimonial.

assessorar agenda do Governo do Estado, no referido 
município.

 

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (uma e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 21 de Setembro de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 1357/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/1205312, de 19 de setembro de 
2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de SÃo JoÃo da PoNTa/Pa, no dia 19/09/2022.

servidor objetivo

SilVio JoSE PaNToJa fErNaNdES, cPf 319.678.092-91, matrí-
cula funcional nº 5275768/4, ocupante do cargo de assessor do 

cerimonial, lotado na diretoria de cerimonial.

assessorar agenda do Governo do Estado, no referido 
município.

 

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária ao 
servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 21 de Setembro de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 856197

oUtras MatÉrias
.

eXtrato de rescisÃo ao coNtrato Nº 32/2020 – LaVaPUL – 
LaVa a Jato Por PULVeriZaÇÃo Ltda-Me.
coNTraTaNTE: caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado do Pará, 
cNPJ nº. 07.730.458/0001-45.
ENdErEÇo: avenida dr. freitas, nº 2531, Bairro do Marco, cEP: 66.087-
812 Belém-Pa.
coNTraTado: laVaPUl – laVa a JaTo Por PUlVEriZaÇÃo lTda-ME, 
cNPJ nº 27.397.218/0001-88.
ENdErEÇo: Q ccSW 5, lote 4, Bloco d, S/N, loja 19- térreo, Setor Sudo-
este, Brasília – df, cEP 70.680-583.
oBJETo: rescisão do contrato n.º 32/2020-ccG/Pa.
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 79, inciso ii, da lei 8.666/93.
aSSiNaTUra: 19/09/2022.
diSPoSiÇÕES fiNaiS: fica rescindido o contrato a partir da data de 
19/09/2022, com efeitos retroativos a 31/08/2022.
ordENador
luciana Bitencourt
coordenadora de relações Governamentais
casa civil da Governadoria

Protocolo: 856147
Portaria Nº 1358/2022-crG 
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e   
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; 
coNSidEraNdo o processo n° 2022/1217945, de 21 de setembro de 2022; 
rESolVE: 
i - autorizar  o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de SaliNoPoliS/Pa, no período de 26 a 30/09/2022.

servidor objetivo 
ESTElo MacEdo BaraTa, cPf 253.707.582-04, matrícula funcional nº 
3392007/2, ocupante do cargo Gerente, lotado na diretoria de Gestão 

de logística. 
dar apoio logístico, no referido município. 

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 4.½ (quatro e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i.  
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. 
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 21 de setembro de 2022. 
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES 
coordenadora de relações Governamentais 

Portaria Nº 1.359/2022-crG 
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e   
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; 


